PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG
SUPERINTENTENCIA DE ÁGUA E ESGOTO (SAE) - CONTRATANTE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. XXXXXX
ANEXO IV- INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS



1. PROPOSTA TÉCNICA 


1.1. O serviço público de abastecimento de água é um serviço especial de engenharia que pode dispor de soluções específicas e alternativas, bem como variações de execução, com repercussões significativas na qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade, as quais poderão ser admitidas à livre escolha dos Licitantes. 

1.1.1. A LICITANTE deve atentar que o projeto conceitual apresentado no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo V) não é definitivo nem vinculativo à LICITANTE, e teve por objetivo subsidiar tecnicamente o Município para tomar a decisão em contratar o projeto por PPP e cumprir o requisito legal previsto no artigo 10, inciso I da lei 11.079/04, portanto, a LICITANTE deve estar ciente que é de sua responsabilidade e risco realizar o seu próprio estudo técnico, e optar livremente pela solução técnica.

1.2. O Plano de Metas tem por objetivo definir as metas quantitativas e temporais dos INDICADORES do serviço adequado, relacionados no CADERNO DE ENCARGOS (anexo III).  

1.2.1. A LICITANTE deverá apresentar, para cada INDICADOR, as metas quantitativas e temporais, tendo como referência os valores e as datas limites constantes do quadro 1 abaixo, podendo propor uma meta quantitativa melhor e/ou uma antecipação da meta temporal. 
	
Quadro 1 – Plano Metas
[image: ]

1.3. Conforme art. 36 e 37 da Lei 14.133/21, a PROPOSTA TÉCNICA deverá abordar os seguintes Temas: (i) o conhecimento do objeto; (ii) a metodologia; (iii) o programa de trabalho; (iv) o plano de metas; (v) a experiência do Licitante; (vi) a qualificação da equipe técnica e; (vii) a relação dos produtos que serão entregues 

1.3.1. Cada Tema deve ser abordado quantos aos assuntos específicos que serão analisados para fins de pontuação. 

1.3.2. Conhecimento do Objeto: Neste Tema o LICITANTE deverá abordar  os assuntos referentes a: (i) os aspectos físicos, institucionais e socioeconômicos do município, relevantes para o SERVIÇO; (ii) o entendimento do modelo de negócio; (iii) entendimento sobre as atividades envolvidas no objeto do CONTRATO; (iv) conhecimento do sistema público de abastecimento de água.

1.3.3. Programa de Trabalho: Neste tema o LICITANTE deve expor: (i) o anteprojeto proposto para o NOVO SISTEMA PRODUTOR, justificando as soluções dadas e o dimensionamento do sistema; (ii) o anteprojeto proposto para o NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, justificando as soluções dadas e o dimensionamento do sistema; (iii) o anteprojeto proposto para o CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL, justificando as soluções dadas e o dimensionamento do sistema; (iv) o cronograma físico (anual) que deve detalhar as obras e ações previstas referente as soluções dadas.

1.3.3.1. O cronograma físico deverá seguir o modelo abaixo (quadro2), devendo ser detalhado o percentual ano a ano da implantação de cada unidade do NOVO SISTEMA PRODUTOR e de cada Centro de Reservação do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR.  

QUADRO 2 – Modelo de Cronograma 
	PARTES DOS NOVOS SISTEMAS 
	Unid 
	Atual 
	Fim de Plano 
	A realizar 

	Novo Sistema Produtor
	
	
	
	

	· Captação 
	unid 
	
	
	

	· Elevatória Água Bruta (EEAB) 
	cv 
	
	
	

	· Adutora de Água Bruta (AAB) 
	Km 
	
	
	

	· Estação de Tratamento (ETA) 
	l/s 
	
	
	

	· Elevatória Água Tratada (EEAT) 
	cv 
	
	
	

	· Adutora Água Tratada (AAT) 
	Km 
	
	
	

	· Reservatórios
	mil m3 
	
	
	

	· Unidades de Apoio 
	% 
	
	
	

	
	
	
	
	

	Novo Sistema Macro Distribuidor
	
	
	
	

	· Adutora Água Bruta dos poços (AAB)
	Km
	
	
	

	· Elevatória Água Tratada (EEAT) 
	cv
	
	
	

	· Adutora Água Tratada (AAT) 
	Km
	
	
	

	· Reservatórios 
	mil m3
	
	
	

	· Restauração das Unidades Existentes 
	%
	
	
	

	· Centro de Controle Operacional (CCO)
	%
	
	
	

	
	
	
	
	

	Outros
	
	
	
	

	· Projetos e Gerenciamento 
	% 
	
	
	

	· Desapropriações e/ou Servidões
	%
	
	
	

	· Mobilização e Outros investimentos 
	% 
	
	
	




1.3.4. Metodologia: Neste tema o LICITANTE deverá descrever as atividades a serem desenvolvidas com relação à operação e manutenção dos NOVOS SISTEMAS, bem como a Gestão dos SERVIÇOS, contemplando assuntos sobre: (i) processos concernentes a rotinas operacionais do NOVO SISTEMA PRODUTOR; (ii) planos de manutenção preditiva, preventiva e corretiva dos NOVOS SISTEMAS; (iii) monitoramento dos processos; (iv) o planejamento e gestão dos marcos contratuais e metas estabelecidas; (v) a organização administrativa (organograma); (vi) mecanismo de Compliance e Responsabilização; (vii) dimensionamento dos recursos humanos e equipamentos com respectivo cronograma de permanência de pessoal e equipamentos; 

1.3.5. Plano de Metas: Neste tema o LICITANTE deverá apresentar o quadro comparativo entre as metas quantitativas e temporais limites dos marcos contratuais e indicadores de serviço, constantes do quadro 1 do item 1.2 acima, e as metas quantitativas e temporais que propõe em sua PROPOSTA. 

1.3.6. Experiência da Licitante: Neste tema a LICITANTE deverá apresentar atestados que comprovem sua experiência na prestação de serviço de produção de água tratada, num dos regimes previstos na Lei 8.987/95 ou 11.079/04. 

1.3.7. Qualificação da Equipe Técnica: Neste tema a LICITANTE deverá apresentar o currículo sintético (duas páginas por currículo) dos profissionais de nível superior que fazem parte da primeira linha de gestão de seu organograma, evidenciando a profissão, o tempo de experiência na profissão e na área abastecimento de água.

1.3.8. Produtos Entregues: Neste tema o LICITANTE deve apresentar a capacidade do: (i) NOVO SISTEMA PRODUTOR, em l/s; (ii) NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, em l/s; (iii) NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, em m3. 

1.3.8.1. A capacidade do NOVO SISTEMA PRODUTOR será a menor entra a capacidade da ETA e das captações que a abastecem.

1.3.8.2. A capacidade do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, em l/s, será a definida pela média da capacidade de cada uma das linhas adutoras de água que formarão o anel de distribuição, considerando velocidade máxima da água na tubulação de 2,5 m/s.

1.3.8.3. A capacidade do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, em m3, será a definida pela soma da capacidade útil dos reservatórios que comporão o NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, acrescido dos reservatórios da ETA.

1.3.9. Poderá ser solicitado pela COMISSÃO esclarecimentos e complementações ou, ainda, correções de caráter formal, o que deverá ser atendido pelo LICITANTE no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

1.4. A avaliação e classificação da PROPOSTA TÉCNICA apresentada será com base na Nota Técnica (NT), cujo valor máximo é de 100 (cem) pontos, e mínimo de 70 (setenta) pontos para ser classificada para a fase posterior. 

1.4.1. Os Temas Conhecimento do Problema, Programa de Trabalho e Metodologia serão avaliados, mas não terão pontuação individual e escalonável, sendo que o conjunto destes três temas, se aprovados, implicam que a PROPOSTA TÉCNICA é tecnicamente aceitável, recebendo a pontuação mínima de 70 (setenta) pontos e, se um ou mais destes três temas não for aceitável a proposta receberá “zero” pontos, sendo desclassificada.

1.4.1.1. Esta análise focará exclusivamente se existe situação concreta que demonstre que a informação, dado, solução, método, processo, recurso ou dimensionamento constante da PROPOSTA apresenta desconformidade objetiva, grave e demonstrável em relação às disposições deste Edital, da legislação ou dos órgãos públicos ou ainda de entidades regulatórias competentes (ABNT), bem como erro técnico relevante de dimensionamento ou solução manifestamente inexequível ou incompatível com a adequada prestação do serviço.

1.4.1.2. No caso de qualquer dos assuntos de qualquer dos Temas, for avaliado como “não correto”, a PROPOSTA será desclassificada. 

1.4.1.3. Eventual desclassificação deverá ser motivada, fundamentada e vinculada a desconformidade objetiva, não bastando divergência metodológica, preferência técnica da COMISSÃO ou diferença entre soluções igualmente admissíveis.

1.4.2. A pontuação do Tema Plano das Metas (PPM) se dará pela soma dos prazos de antecipação das metas (em anos) referentes aos marcos contratuais e indicadores, sendo atribuído 2 (dois) pontos para cada ano de antecipação, limitada a até 15 (quinze) pontos. 

1.4.3. A pontuação do Tema Experiência da Licitante (PEL), limitada a até 10
(dez) pontos, se dará pela quantidade de Contratos em que a LICITANTE comprove ter prestado ou estar prestando o serviço produção de água tratada, em qualquer das modalidades previstas na Lei 8.987/95 ou 11.079/04, sendo a pontuação (Nota) igual ao número de Contratos em que presta ou prestou o serviço.   

1.4.3.1. A comprovação da experiência de que trata este item deverá ser feita por meio de atestados de serviços prestados pela LICITANTE ou de empresa integrante do mesmo grupo econômico da LICITANTE da qual seja controladora, controlada ou coligada, devendo ser apresentada a comprovação do vínculo ao grupo econômico. 

1.4.4. A pontuação do Tema Qualificação da Equipe (PQE), limitada a 2 (dois) pontos, se dará pelo tempo de experiência da equipe técnica (profissionais de nível superior) tenham atestado que comprove que prestaram o serviço de produção de água, em estações de tratamento de água de mananciais de superfície, maiores que 20 l/s, conforme a seguinte fórmula: 

		PQE = [ (T + S) / (30 . N)]    ...........  onde 

T = Somatório dos anos de experiência da equipe técnica
S = Somatório do Número de ETA maiores que 20 l/s atendidos 
N = Número de profissionais que compõem a equipe técnica

1.4.5. A pontuação do tema Produtos Entregues (PPE) será atribuído 1 (um) ponto para cada um dos parâmetros relacionados abaixo, limitado a 3 (três) pontos.

a) Maior capacidade do NOVO SISTEMA PRODUTOR DE ÁGUA (l/s);  
b) Maior capacidade do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR (l/s);  
c) Maior capacidade do NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR (m3);
d) Menor incidência de energia no NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR (kWh/m3).

1.4.5.1. Todas a(s) PROPOSTA(s) que apresentarem o parâmetro na faixa de 5% (cinco por cento) da PROPOSTA que apresentou o melhor parâmetro, também receberão 1 (um) ponto adicional.  

1.4.5.2. A LICITANTE deve estar ciente que a capacidade proposta para estes sistemas será a mínima exigida, a partir da data proposta para o marco contratual, mesmo que esta capacidade seja superior à demanda a época.   

1.5. A Nota final da PROPOSTA TÉCNICA (NT) será calculada pela fórmula abaixo, totalizando entre 70 (setenta) e 100 (cem) pontos. 

NT = 70 + PPM + PEL + PQE + PPE 


2. PROPOSTA COMERCIAL


2.1. A PROPOSTA COMERCIAL deve ser apresentada em uma via física, numerada e rubricada, e uma digital que a reproduza, composta exclusivamente da Carta Proposta e do PLANO DE NEGÓCIO.

2.2. A Carta Proposta deverá ser datada e assinada por representante legal, e especificar o valor “K”, até a quarta casa decimal, que será utilizado para cálculo da CONTRAPRESTAÇÃO.

2.2.1. Será desclassificada a proposta de valor “K” superior a 1,00 (um), , ou que se demonstrar manifestamente inexequível, conforme art. 59, incisos III e IV e §4º da Lei nº 14.133/2021, aferida com base nos elementos econômico-financeiros do PLANO DE NEGÓCIOS, admitindo como valor orçado pela Administração o valor de “K” igual a 1,00 (um)

2.2.2. 	A Carta Proposta não poderá ter ressalvas e deverá ter validade de 90 (noventa) dias.

2.3. [bookmark: _Hlk14083010]O PLANO DE NEGÓCIOS será representado pelo Fluxo de Caixa, acompanhado da memória de cálculo e justificativa das incidências e dos valores apresentados à cada item do Fluxo de Caixa, devendo guardar coerência com os parâmetros constantes da PROPOSTA TÉCNICA. 

2.3.1. O Fluxo de Caixa será a base do acompanhamento do equilíbrio econômico–financeiro do CONTRATO, para o que será utilizado o indicador Taxa Interna de Retorno (TIR).

2.3.2. O Fluxo de Caixa deverá considerar as disposições da LC 215/2025 (Lei da Reforma Tributária), admitindo como alíquota de referência da CBS de 8,4% (oito inteiros e quatro décimos por cento), e do IBS de 18,1% (dezoito inteiros e um décimo por cento).

2.3.2.1. O LICITANTE deve detalhar ano a ano, a redução das despesas operacionais, por tipo de despesa, em razão da extinção dos impostos promovida pela LC 215/2025 (Reforma Tributária)  

2.3.3. O Fluxo de Caixa deve ser elaborado em moeda constante (R$), na DATA BASE definida no EDITAL, conforme modelo apresentado no quadro 3.

Quadro 3 – Modelo de Fluxo de Caixa
	CENÁRIO 
	Total1
	Ano 1
	Ano 2
	Ano ...

	A) Faturamento da Contraprestação
	
	
	
	

	Parcela Fixa
	
	
	
	

	Parcela Variável
	
	
	
	

	B) Despesas Operacionais
	
	
	
	

	Despesa de Pessoal
	
	
	
	

	Despesa de Energia Elétrica
	
	
	
	

	Despesa de Produtos Químicos
	
	
	
	

	Despesas de Manutenção
	
	
	
	

	Despesas de Serviços Terceiros
	
	
	
	

	Despesas com Seguros e Garantias
	
	
	
	

	Outras Despesas
	
	
	
	

	(C) Resultado Líquido (= A - B)
	
	
	
	

	(D) Depreciação/ Amortização 
	
	
	
	

	Investimentos Reconhecidos
	
	
	
	

	Bens Próprios
	
	
	
	

	(E) Lucro antes do Imposto de Renda (= C - D)
	
	
	
	

	(F) Impostos sobre Lucro (IR + CSSL) 
	
	
	
	

	(G) Fluxo de Caixa Operacional = (E - F)
	
	
	
	

	(H) Investimentos
	
	
	
	

	Investimentos Reconhecidos
	
	
	
	

	Bens Próprios
	
	
	
	

	(I) SALDO DO FLUXO DE CAIXA DO IVA
	
	
	
	

	Incidente na Contraprestação (-)
	
	
	
	

	Crédito de IVA (+)
	
	
	
	

	(J) FLUXO FINAL (= G– K - I)
	
	
	
	

	Taxa Interna de Retorno – TIR (% ao ano)
	
	
	
	





2.3.4. O Faturamento da Contraprestação (linha A) é igual a soma da parcela fixa e variável da contraprestação.

2.3.4.1. Para a análise da Parcela Fixa da Contraprestação a LICITANTE deverá considerar o Fator de Ajuste Anual (FA), bem como apresentar o cronograma financeiro dos investimentos, com a itemização igual a apresentada na PROPOSTA TÉCNICA.

2.3.4.2. Para a análise da Parcela Variável (PV) da Contraprestação, a LICITANTE deverá considerar o Fator de Ajuste Anual (FA), e apresentar o cronograma anual, demonstrando o volume produzido pela ETA, volume de água de serviço, volume de perda no NOVO SISTEMA MACRO DISTRIBUIDOR, e volume disponibilizado para compra no atacada (VMC).


2.3.5. A Linha B (Despesas Operacionais).

2.3.5.1. Nas despesas com pessoal deve considerar todo pessoal próprio (operação, manutenção, administração etc.) deve estar compatível com a apresentada na PROPOSTA TÉCNICA, devendo ser apresentado o detalhamento dos custos unitários de cada tipo de mão de obra.

2.3.5.2. As despesas com energia elétrica e produtor químicos devem incluir apenas as do NOVO SISTEMA PRODUTOR, devendo ser especificado em cronograma separado o consumo anual de energia por captação e ETA, bem como o consumo anual de produto químico (ton.), por tipo de produto.

2.3.5.3. Deverá ser apresentada o valor e tipo de tarifa de energia incidente, bem como de cada tipo de produto químico utilizado. 

2.3.5.4. As despesas com manutenção devem incluir equipamentos e materiais para manutenção preventiva ou corretiva, reposição de ativos dos NOVOS SISTEMAS.

2.3.5.5. As despesas com serviços com terceiros devem ser justificadas por tipo de serviço, compatível com a apresentada na PROPOSTA TÉCNICA

2.3.5.6. As despesas com seguros devem ser especificadas por tipo de seguro. 

2.3.5.7. As “outras despesas” devem ser justificadas, caso ultrapassem mais de 10% da soma das despesas acima.

2.3.5.8. O LICITANTE deve detalhar em cronograma detalhada, ano a ano, a redução das despesas operacionais, por tipo de despesa, em razão da extinção dos impostos promovida pela LC 215/2025 (Reforma Tributária), justificando as mesmas.


2.3.6. Linha D (Depreciação/Amortização) 

2.3.6.1. A Depreciação/Amortização é a soma da depreciação dos bens próprios com a Amortização dos Investimentos

2.3.6.2. A depreciação dos bens próprios deverá justificada pelo tipo de amortização considerada e equipamento, compatível com o cronograma de permanência de equipamentos apresentado na PROPOSTA TÉCNICA.

2.3.6.3. A Amortização dos Investimentos Reconhecidos deverá ser calculada conforme a legislação vigente, observado o limite de prazo remanescente do Contrato, devendo ser numericamente igual ao total do subitem Investimentos Reconhecidos da linha H (Investimentos) somado ao Ressarcimento dos Estudos Prévios.

2.3.7. Linha F (Impostos Sobre o Lucro) deverá ser calculada conforme a legislação vigente, demonstrando a base tributável do IR, bem como da CSSL. 

2.3.8. Linha G (Investimentos) é a soma dos investimentos reconhecidos com os bens próprios.


2.3.8.1. Investimentos reconhecidos: Considerar neste item todos os investimentos em recuperação, melhoria e/ou ampliação nos NOVOS SISTEMAS, além do ressarcimento dos estudos da PMI, referidos no item 11.4.”f” do EDITAL.

2.3.8.1.1. O valor total desta linha deverá ser igual ao valor previstos de investimentos no EDITAL, multiplicado pelo Fator “K” proposto.

2.3.8.1.2. A LICITANTE deverá apresentar o cronograma financeiro dos investimentos nos NOVOS SISTEMAS, em separado, com a itemização igual a apresentada na PROPOSTA TÉCNICA.

2.3.8.2. Bens Próprios: Considerar neste item todos os investimentos em bens próprios da CONTRATADA, que não serão imobilizados nos NOVOS SISTEMAS, mas que sejam utilizados no desenvolvimento dos SERVIÇOS, tais como aquisição e reposição de veículos, ferramentas, escritórios, hardwares e softwares, bem como as despesas de mobilização e desmobilização, bem como eventuais despesas pré-operacionais.. 

2.3.9. O LICITANTE deverá apresentar o racional de cada linha, no detalhamento suficiente e necessário para que a COMISSÃO possa avaliar a adequação e valorização dos recursos de cada item. 
[bookmark: _Hlk12610707]
2.4. [bookmark: _Hlk14083177]A COMISSÃO primeiramente analisará o conteúdo da PROPOSTA COMERCIAL, no que diz respeito à documentação apresentada, sendo desqualificada a proposta que não atender às exigências quanto à apresentação, ou que apresente valor de “K” acima do limite especificado.

2.5. A Comissão verificará exequibilidade, consistência e coerência do PLANO DE NEGÓCIO, sendo desclassificada a PROPOSTA COMERCIAL que apresentar proposta inexequível, ou vícios insanáveis internamente e/ou com a PROPOSTA TÉCNICA, conforme disposto no artigo 59 da Lei 14.133/21. 

2.6. A pontuação da PROPOSTA COMERCIAL (NC) será com base no valor de “K” proposto, de acordo com a fórmula abaixo, sendo NC limitada a 1,0 (um):
[bookmark: _Hlk14083659]
NC = 70+ 30.(1- K) / 0,25  .......................... onde

· K = valor de K da PROPOSTA em análise
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image1.emf
Nome Sigla Fórmula (%) (ano)

Conclusão dos projetos, e outorgas de uso na na na 1

Início implantação do Novo Sistema Produtor na na na 1

Início Operação ETA (250 l/s) - obs 1; na na na 2

Operação dos Novos Sistemas (500 l/s). na na na 5

Conclusão de todas as obras na na na 5

índice de Regularidade Água ETA IRA

 VE / (700 . CAP)

90% 5

Índice de Qualidade Água ETA IQA

1 - AC / AT

99% 3

Índice de Perdas Sistema Macro Distribuidor PMD

1 - (VE + VP - VD)/VD

10% 6

Obs (1) - A água produzida pela ETA deve conseguir chegar o CR Estadual e o CR Independência

Variáveis das fórmulas dos Indicadores

CAP = Capacidade de produção da ETA (m3/h)

VE = Volume macromedido na saida da ETA no mês (m3)

VP = Volume macromedido na sida do tratamento dos poços (m3)

VD = Volume macromedido na saida do CR para rede de distribuição no mês (m3)

AC = Amostras sem nenhuma inconformidade no mês

AT = Amostras totais no mês

Marcos Contratuais e Índicadores Metas Limites


